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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) - Boa tarde a todos. 

Com a presença dos Vereadores Áttila Russomanno, Carlos Apolinario, e Claudio 

Fonseca na Presidência, declaro abertos os trabalhos da 3ª audiência pública que a Comissão 

realiza no ano de 2012.  

Informo que esta reunião está sendo transmitida pelo portal da Câmara Municipal 

de São Paulo - www.camara.sp.gov.br, link TV Câmara e Auditórios On-Line. 

A presente audiência pública destina-se à discussão com o público do PLO 

011/2010, de autoria do Vereador Antonio Carlos Rodrigues; PL 50/2011, do Vereador Adilson 

Amadeu; PL 122/2010, do Vereador Quito Formiga; PL 217/2008, dos Vereadores Antonio 

Carlos Rodrigues, José Police Neto, Paulo Frange. Há solicitação para que esse projeto seja 

retirado da pauta da audiência pública, por ser considerado vencido.  

Tem a palavra pela ordem o Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Perdoe-me, eu estava atento ao projeto, aqui há 

uma ordem cronológica onde o primeiro projeto da audiência pública é o do Vereador Antonio 

Carlos Rodrigues.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) - Perfeito. É exatamente este.  

Estou simplesmente lendo todos os projetos que são objeto da audiência pública.  

O SR. CARLOS APOLINARIO – Depois eu gostaria de falar sobre o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) - Perfeito. Também como o projeto é 

para discussão com o público nesta audiência, do PL 261/2011, do Vereador Jamil Murad; PL 

327/2011, do Vereador Áttila Russomanno; PL 364/2011, do Vereador Gilson Barreto; PL 

389/2007, do Vereador Adilson Amadeu; PL 409/2011, da Vereadora Sandra Tadeu; PL 

447/2011, do Vereador Natalini; PL 499/2011, da Vereadora Noemi Nonato; PL 655/2005, do 

Vereador Áttila Russomanno.  
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Comunicados os projetos que compõem a pauta das audiências públicas que são 

realizadas no dia de hoje,  passo a palavra ao nobre Vereador Carlos Apolinario que solicitou 

para discutir e apresentar o PLO 011/2010, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que 

acrescenta um parágrafo no artigo 201, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e dá outras 

providências.  

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, o que vejo na iniciativa do 

Vereador Antonio Carlos Rodrigues, é a sua preocupação para que haja uma prevenção com 

relação aos problemas de saúde que as crianças possam ter.  

Inclusive, há poucos dias li no noticiário sobre crianças que tinham, por exemplo, 

problemas com diabetes tipo 1, mas que desconheciam o referido problema.  

Não há nas escolas nenhum trabalho de prevenção para examinar as crianças para 

saber se têm ou não o diabetes, para serem tratadas. Todos sabem, principalmente a 

Vereadora Sandra Tadeu, que é médica, minha líder, que um dos grandes problemas é a 

consequência, como a cegueira, amputação, paralisia nos rins e ter de fazer a hemodiálise.   

O projeto do Vereador Antonio Carlos Rodrigues tem o mérito no sentido de que a 

escola tome algumas providências. Como V.Exa. é educador e Presidente do Sindicato dos 

Professores do Município de São Paulo, acredito que também tenha essa preocupação.  

Andei estudando e vi que há projeto de outro Colega Vereador – quando apresento 

um projeto peço para fazer uma pesquisa para saber se não há semelhante -, de que nas 

escolas tivesse uma enfermaria, ambulatório, local de primeiros socorros, onde as crianças 

pudessem ter, no mínimo, uma enfermeira padrão. 

Aqui o Vereador Antonio Carlos Rodrigues fala sobre a visão, como também da 

audição e coordenação motora das crianças, assim como orientá-las nas áreas da nutrição e 

da odontologia. Há necessidade de, pelo menos, alguém examinar a criança e mostrar que ela 

tem uma cárie, que precisa ir ao dentista, ou seja, orientar a criança.  
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A escola não serve só para orientar a criança nas matérias de hitória, geografia, no 

português, mas creio que também na questão da saúde em todas as áreas. 

Lembro-me quando eu era criança e ia na escola, nos ensinavam a escovar os 

dentes. Não sei se ainda tem isso, Professor Claudio Fonseca. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) - Aplicação de flúor.  

O SR. CARLOS APOLINARIO – Eu me lembro também de levarem semáforos nas 

escolas, para ensinar a reconhecer os sinais verde, amarelo e vermelho. Havia uma 

preocupação em ensinar.  

Vejo que têm diminuído cada vez mais os ensinamentos e a escola não tem tido 

preocupação, principalmente, com a saúde das crianças.  

Nesse sentido, creio que nesta audiência pública é importante dizer que o Vereador 

Antonio Carlos Rodrigues, nosso sempre Presidente, apresentou um projeto com o qual 

concordo no mérito, votarei quando for o momento no Plenário. Sou favorável e creio que é um 

projeto importante, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) - Agradeço ao Vereador Carlos 

Apolinario. Registro a presença do Vereador Netinho de Paula.   

Passo a palavra ao Sr. Esdras, representante do gabinete do Vereador Antonio 

Carlos Rodrigues. 

- Manifetação fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) - O Sr. Esdras declinou. 

Indago se há outra pessoa que queira manifestar-se com relação ao PLO 011/2010.  

Não havendo oradores, dou por encerrada a audiência pública do PLO 011/2010. 

Passemos ao iten do PL 50/2011, do  Vereador Adilson Amadeu, que dispõe sobre 

processo de cliclo completo de proteção social antidrogas, no âmbito do Município de São 

Paulo e dá outras providências.  

Tem a palavra o Vereador Carlos Apolinário. 
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O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, sobre o projeto do Vereador 

Adílson Amadeu, que também receberá meu voto favorável quando chegar ao Plenário, que 

dispõe sobre o ciclo completo de proteção social antidrogas, no âmbito do Município de São 

Paulo e dá outras providências.  

Penso que a preocupação com as drogas é mundial. O governo do país que é 

considerado a maior potência do mundo, que são os americanos, não sabem como resolver a 

questão das drogas.  

No Brasil, o problema vem se alastrando devido à pobreza e também por outros 

motivos, porque não é só pobre, vemos em reportagens que há também drive-thru, para carros 

das marcas Audi, BMW. São pessoas adultas comprando drogas.  

Creio que a escola, na mesma linha como defendi o projeto do Vereador Antonio 

Carlos Rodrigues, tem de ter a obrigação de preparar os professores para lidarem com esse 

problema. Antes que o problema aconteça, o professor tem de estar preparado para falar com 

as crianças. 

Não deve ser um professor especialista, não. Professores de todas as matérias têm 

de saber algo sobre drogas e orientar os alunos sobre esse assunto, quer dizer, tomem 

cuidado com as drogas, dar a orientação necessária, porque se não fizermos isso, nossos 

netos estarão sujeitos. 

Hoje, pedi a assessoria do meu gabinete para expor todos os meus direitos, pois 

sábado passado fiz 60 anos. Sei que já posso parar no estacionamento para idoso no 

shopping.  

Mas, Sr. Presidente, o projeto do Vereador Adilson Amadeu tem a minha aprovação 

não só na audiência pública, mas também no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) -  Há alguém interessado em discutir o PL 

050/2011, do nobre Vereador Adilson Amadeu? 

Não havendo inscritos, considero encerrada a audiência pública sobre o PL 
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050/2011, que dispõe sobre o ciclo completo de proteção social antidrogas, no âmbito do 

Município de São Paulo, e dá outras providências. 

Passemos ao próximo item. PL 122/10, do nobre Vereador Quito Formiga, que 

dispõe sobre a proibição do uso de pulseiras coloridas, denominadas pulseiras do sexo nas 

instituições da rede pública e privada de ensino fundamental e médio, no âmbito do Município 

de São Paulo, e dá outras providências. 

Tem a palavra, pela ordem, o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, parece que de acordo com a cor 

da pulseira que a menina usava era como se ela estivesse disponível ou não. Determinada cor 

pode significar um beijo, outra cor pode ser um abraço e vai em frente. Apesar de ser moda e 

que muitas crianças provavelmente usam até na inocência porque vira uma brincadeira, vira 

até numa inocência, mas, de qualquer forma é importante orientar as crianças. Não sei se 

proibindo o uso. Essa coisa de proibir, incentiva. É o contrário. Se você proíbe, dá mais 

vontade de usar. Aquele filme é proibido, então, deve ter algum negócio que é legal de ver. A 

proibição nem sempre é boa. Tenho dúvidas sobre esse projeto em relação à proibição.  

Penso que as professoras devem mostrar às crianças, principalmente, às meninas 

para elas se valorizarem e que se usarem a pulseira, estão perdendo o valor.  

Não sou favorável a este projeto no mérito no sentido de proibir. Agora, no sentido 

de orientar, sou favorável. Como a audiência é pública e não tem voto, não tenho o que falar a 

não ser quando chegar ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Temos um público jovem e que pode 

conferir o que vou afirmar: A pulseira saiu de moda. Não saiu de moda o sexo, mas a pulseira 

do sexo parece que já caiu. Mas vale a orientação e a preocupação do nobre Vereador Carlos 

Apolinario no sentido de que isso seja incluído no programa de orientação sexual nas unidades 

e de prevenção à saúde nas unidades escolares. 

Há alguém interessado em discutir o PL 122/2010, do nobre Vereador Quito 
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Formiga? 

Não havendo inscritos, considero encerrada a audiência pública sobre o PL 

122/2010. 

Passemos ao PL 217/2008, do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que 

dispunha sobre a formação dos profissionais de educação infantil a exigência de curso de 

formação até 2011. A matéria está vencida e foi solicitada pelo próprio autor que fosse retirada. 

Passemos PL 261/11, do nobre Vereador Jamil Murad, que dispõe sobre a inclusão 

do tema Direitos Humanos na grade curricular da rede municipal de ensino. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, o PL 217 foi retirado? 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – O autor solicitou que fosse retirado da 

audiência pública.  

Tem a palavra o nobre Vereador Jamil Murad. 

O SR. JAMIL MURAD – Boa tarde, Sr. Presidente, Srs. Vereadores, assessores e 

participantes desta audiência pública, esse projeto de lei para incluir o tema Direitos Humanos 

na grade curricular foi proposto porque vivemos um período em que a violência e a intolerância 

são multiplicadas no ambiente escolar, no Brasil e no mundo, como aconteceu no Rio de 

Janeiro, na escola do Realengo, onde um ex-aluno utilizou arma de fogo e matou muitos 

alunos. Além do bullying, para desmoralizar colegas de classe; agressão ao indivíduo pela sua 

orientação sexual, etc.  

Por isso, achamos necessário adaptar o currículo escolar a essa necessidade da 

sociedade. Em outros tempos, talvez, isso não seria necessário, mas nessa fase é uma 

necessidade. 

Nobre Vereador Claudio Fonseca, V.Exa. que é um especialista sabe melhor do 

que estou falando. Tenho contato de longa data com a Professora Stela Graciane, da PUC, 

que foi do Conselho Nacional da Criança e do Adolescente, é uma expoente na defesa dos 

direitos humanos e promove cursos de direitos humanos para a Polícia Militar, a Guarda Civil 
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Metropolitana, de São Paulo e de outras cidades. Então, é uma tendência que procura levar 

esses conceitos básicos de uma sociedade mais fraterna, mais solidária, mais humana, não 

somente para o ambiente escolar, mas para outras instituições. 

E o Projeto 261/11 é voltado para a comunidade escolar. 

Obrigado. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, quero dar uma breve opinião sobre 

esse projeto. Acho interessante que, sempre que se fala em direitos humanos, logo aparece a 

palavra “sexo”. Parece que a preocupação do mundo hoje é orientar as pessoas sobre sexo, 

como se isso fosse novidade. Desde a criação do mundo, quando Deus criou macho e fêmea, 

começou o sexo. Naquele tempo não tinha relação de macho com macho, nem fêmea com 

fêmea.  

De qualquer forma, orientar as crianças para respeitar as pessoas é importante. 

Quando eu era garoto, meus pais já eram evangélicos, e naquele tempo os evangélicos eram 

minoria. Lembro-me que os moleques tiravam sarro pelo fato de eu ser evangélico, então eu 

senti na pele, no passado, mais do que sinto hoje, porque ainda existe essa discriminação.  

Por exemplo, quando a Imprensa fala de um Vereador, ela nunca diz Vereador 

umbandista, Vereador católico, Vereador ateu, mas no meu caso: o Vereador evangélico 

Carlos Apolinario. Então, acaba sendo uma discriminação. Portanto, acho que esse projeto do 

nobre Vereador Jamil Murad tem méritos, por orientar as pessoas a respeitarem a questão 

sexual, religiosa, das preferências de cada pessoa, e por isso sou favorável ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Mais Srs. Vereadores querem se 

manifestar sobre o projeto? Não havendo mais alguém para se manifestar em relação ao PL 

261/11, do nobre Vereador Jamil Murad, está encerrada a audiência pública sobre esse 

projeto. 

Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, requeiro a inversão da pauta, que 
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o PL 409/11, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu seja invertido, para que a nobre 

Vereadora possa participar da audiência desse projeto, porque ela terá de participar da 

Comissão de Constituição e Justiça em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Não havendo obstrução dos demais 

Srs. Vereadores, acolhemos o requerimento do Vereador Carlos Apolinario para colocar em 

discussão o PL 409/11, da Vereadora Sandra Tadeu, que dispõe sobre a proibição de bebidas 

alcoólicas nas proximidades de estabelecimentos de ensino de nível fundamental e médio, da 

rede pública e privada, e dá outras providências.  

Tem a palavra a nobre Vereadora Sandra Tadeu. 

A SRA. SANDRA TADEU – Boa tarde. Nesse projeto, a minha intenção é que não 

seja vendida bebida alcoólica ao redor das escolas. Se os senhores perceberem, desde manhã 

nos bares e entornos das universidades e das escolas as pessoas já começam a consumir 

bebida alcoólica. É impressionante. À noite, ficam mais alunos fora do que dentro da faculdade 

e das escolas. 

Por isso, é muito importante esse projeto. O Estado já possui algumas leis que 

proíbem cerveja nos arredores e isso se estende para bailes, festivais, formaturas, festas 

juninas. Por exemplo, não será mais permitida a venda de quentão e vinho quente nas festas 

juninas das escolas. Ainda, a Casa Civil analisa a proibição também para USP, Unesp e 

Unicamp, ainda estão avaliando. 

Portanto, está na hora do Município também participar, porque o problema de 

alcoolismo entre os jovens é muito grave. Hoje, começa-se a beber aos 10, 12 anos de idade. 

Então, quanto mais difícil ficar o acesso à bebida, porque ninguém se interessa em verificar 

documento nem as pessoas estão educadas nesse sentido para coibir o vendedor de bebidas, 

mais fácil será diminuir essa incidência de alcoolismo no jovem. 

No jovem e não jovem porque essa lei não é só para menores de 18 anos. É para 

qualquer idade. Não pode vender a bebida alcoólica ao redor das universidades e das escolas 
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municipais.  

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, tudo que for feito contra a bebida 

alcoólica sou favorável. Em 1985, era deputado estadual, consegui aprovar na Assembleia 

Legislativa, a primeira lei seca do País que proibia a venda de bebidas alcoólicas nas estradas 

estaduais, desde 85. Aprovei no Governo Montoro e o Guércia regulamentou a lei. Então em 

São Paulo desde 1985 já era proibido vender bebidas alcoólicas nas estradas. Fiz uma 

estatística onde 60% dos acidentes com vitimas fatais são produzidos por pessoas 

alcoolizadas. Não são bêbados, bêbado é aquele que nem consegue andar. Está bêbedo, está 

caindo. Alcoolizado, é aquela pessoa que deveria tomar no máximo uma latinha de cerveja e 

tomou duas. E quem diz que quem toma duas latinhas não pode dirigir mais, não é o pastor 

nem o padre. São os médicos. É cientifico de que uma latinha de cerveja, a pessoa não perde 

o reflexo, com duas latinhas ele perde. Só que ninguém toma uma latinha. Ele toma um belo de 

um Chope. Ainda hoje com a lei seca existente, vejo no restaurante um casal pedir uma garrafa 

de vinho e um ou outro saem dirigindo. Veja a irresponsabilidade contra o álcool. No 

levantamento, quando apresentei essa lei, 40% dos casais que se separam e crianças 

abandonadas são filhos de pais alcoólatras. Uma coisa que acredito que vocês nunca 

prestaram atenção, no dia da eleição, das seis horas do dia anterior ás seis horas do dia da 

eleição, tem a lei seca. É proibido vender bebidas alcoólicas. Vocês sabiam que não 

acontecem assassinatos durante essas 24 horas. É interessante essa estatística. As 24 horas 

que temos das eleições não acontece nenhum assassinatos e nas cidades onde são 

implantadas lei seca, quando o juiz da cidade, ou prefeito determina que a partir das 22 horas 

fecha-se os botecos, cai a incidência de crimes. Está provado que álcool é uma praga. É uma 

desgraça em qualquer nível. Por essa razão sou favorável ao projeto da minha líder, não só 

aqui na comissão, mas também no plenário e ela vai se ausentar, em seguida para a Comissão 

de Constituição e Justiça.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tendo ouvido a autora a nobre 
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Vereadora Sandra Tadeu, sobre o PL 409/11. Indago aos presentes se há mais alguém que 

queira se manifestar? (Pausa) Não havendo. Dou por concluída a audiência pública sobre o PL 

409/11.  

Item seguinte. PL 327/11, de autoria do nobre Vereador Attila Russomanno. 

Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario.  

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente creio que o nobre Vereador Attila 

Russomanno, ao apresentar esse projeto, de que haja uma distância entre poltronas nas casas 

de espetáculos e também nos cinemas, provavelmente ele é um frequentados de cinemas e 

teatros e deve ter tido dificuldade, desconforto. E observem que ele é uma pessoa magra. 

Agora imaginem uma pessoa com o dobro dos quilos do nobre Vereador nessas casas de 

espetáculos. Observo essa situação mais em avião. É um desconforto total, principalmente 

quando você está sentado na janela, precisar ir ao banheiro, tem de pedir para as duas 

pessoas ao lado se levantarem para você passar. Acredito que a preocupação do nobre 

Vereador Attila Russomanno, é importante e, portanto o projeto deve prosseguir para 

deliberação do plenário.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Indago aos presentes se há mais 

alguém que queira se manifestar? (Pausa) Não havendo. Dou por concluída a audiência 

pública sobre o PL 327/11.  

Item seguinte. PL 364/11, de autoria do nobre Vereador Gilson Barreto. Tem a 

palavra a Sra. Rita, representante do Gabinete do nobre Gilson Barreto. 

A SRA. RITA – Sobre esse projeto, ele foi muito estudado e pensado antes de ser 

elaborado. Sabemos que pela LDB todas as crianças, obrigatoriamente, tem direito a vaga na 

educação infantil. Porém, sabemos que apesar dos avanços que houve na Cidade de São 

Paulo, ainda não foi possível atender a todos. Estamos propondo com esse projeto uma 

prioridade. Sabemos que não dá para priorizar tudo, porque quando torna prioridade nada é 

prioritário. Estamos tratando especificamente da criança que está em regime de abrigo. É uma 
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criança que não tem família. Que depende do auxilio de uma entidade, de ajuda de estranhos 

para que ela possa continuar tocando sua vida. A criança que está em regime de abrigo, ela 

foi, pelo juiz, tirada da família, muitas vezes da mãe ou do pai, por problemas de drogas, 

alcoolismo, ou está abandonada mesmo, ou sofreu violência doméstica, enfim. Entendemos 

que essa criança que não tem família, neste momento, nesse período, ela tem que pelo menos 

ter uma prioridade na escola. Não seria justo com ela, que enfrentasse uma fila de uma 

demanda hoje, calculada em 170 mil crianças com crianças, de alguma forma tem família: mãe, 

pai, irmãos, avó. Tem alguém que olhe por ela. Essa criança que está em regime de abrigo não 

tem ninguém. Ela depende de uma entidade. A ideia é que ela tenha prioridade. Hoje, 

sabemos, das entidades, tem uma dificuldade, porque como a demanda é feita por cadastro, 

por ordem de chegada, inclusive marcado a hora em que foi feito o cadastro, essa criança fica 

em uma fila. Muitas entidades acabam colocando essa criança na escola de forma oficiosa. 

Então ela não recebe nada da Prefeitura do Município de São Paulo porque ela não existe para 

a Prefeitura do Município de São Paulo. Mas na verdade, muitas delas estão lá educação 

infantil na creche principalmente. Por essa razão é que estamos pedindo essa exceção na 

demanda para essa criança que está em regime de abrigo.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Registro a presença do nobre Vereador 

Eliseu Gabriel.  

Antes de dar a palavra ao nobre Vereador Carlos Apolinario, quero comunicar que o 

nobre Vereador Attila Russomanno tem de se retirar da reunião neste momento, pois tem uma 

pessoa a atender com certa urgência.  

Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, cada um de nós tem de ter certa 

preocupação, porque, muitas vezes, queremos tratar com igualdade os desiguais. Já tivemos 

uma discussão na Comissão de Educação quando tratamos da situação das pessoas com 

deficiência, que entendíamos que têm de ter a prioridade de se matricular nas escolas mais 
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próximas de suas residências. Até surgiu um debate interessante quando V.Exa. argumentou 

que, muitas vezes, a escola mais próxima nem sempre é a mais adequada, em termos de 

acessibilidade, para as necessidades dos portadores de deficiência. Foi um debate importante 

com o qual eu, inclusive, aprendi muito. Agora, a Rita, representante do nobre Vereador Gilson 

Barreto, traz a discussão sobre as crianças de abrigo. Muitas vezes, Rita, até eu que sou 

Vereador não paro para pensar sobre situações como essa. O seu Vereador, por seu 

intermédio, traz uma preocupação muito correta: a criança que mora num abrigo tem de ter um 

tratamento igual ao que têm os netos do Vereador Apolinario, que têm uma casa e pais para 

cuidá-los? Ou, ainda, o mesmo tratamento que têm crianças carentes, que, mesmo morando 

em condições ruins, que possuem pai e mãe? Essa criança do abrigo merece ou não ter um 

tratamento diferenciado na hora de ser matriculada? Entendo que esse projeto, realmente, tem 

um mérito – que espero discutir, em momento oportuno, no Plenário -; mas me parece que é 

um projeto correto e bem pensado. Por isso, parabéns a vocês por terem se lembrado dessas 

crianças carentes. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Indago aos Srs. Vereadores se têm 

algum comentário a fazer sobre o PL 364/2011. (Pausa) Não havendo Vereadores que queiram 

se manifestar, e tendo já falado a Sra. Rita, dou por encerrada a audiência pública sobre o 

projeto. 

Passemos ao item seguinte. PL 389/2007, do nobre Vereador Adilson Amadeu, que 

institui o Projeto Grafite na cidade de São Paulo, e dá outras providências. (Pausa) Tem a 

palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, um dos problemas mais sérios que 

temos na Cidade é o problema da pichação. Vemos prédios bonitos, inclusive os históricos, 

totalmente acabados por pichadores. O construtor acaba de levantar um prédio ou o 

proprietário acaba de fazer uma pintura na fachada do seu prédio, vem o pichador e acaba com 

a fachada da construção. O Vereador Adilson Amadeu, tentando resolver o problema, 
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apresenta uma solução: transformar o pichador em grafiteiro. Isso já vem acontecendo em São 

Paulo, em lugares onde há inclusive desenhos muito bonitos, de verdadeiros artistas. Muitos 

desses meninos estão simplesmente buscando adrenalina no ato da pichação. Se, 

provavelmente, houvesse uma lei municipal que permitisse transformar esses meninos, que 

estão deteriorando o patrimônio imobiliário e deixando a Cidade feia, em meninos reconhecidos 

como grafiteiros, acredito que seria uma solução. 

O SR. ELISEU GABRIEL - Nobre Vereador, não são meninos. Muitas vezes são 

adultos, e adultas, de 40, 45, 50 anos de idade. Esse pessoal não é de meninos. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Então, melhor ainda. Vamos aproveitar esses 

meninos e esses adultos – que são adultos-meninos: adultos no tamanho, mas, pelos atos, 

provavelmente, ainda não adultos no íntimo – como grafiteiros. Obrigado, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Indago os Srs. Vereadores se querem 

discutir o PL 389/2007. (Pausa) Não havendo mais inscritos, dou por encerrada a audiência 

pública do projeto.  

Passemos ao item seguinte. PL 447/2011, do nobre Vereador Natalini, que “Dispõe 

sobre critérios para a introdução de alimentos orgânicos na merenda escolar na rede publica 

de. ensino do Município de São Paulo, e dá outras providências”.  

Inscrito, o assessor do nobre Vereador Natalini, Sr. João Batista, para apresentação 

e discussão do projeto. 

O SR. JOÃO BATISTA – Srs. Vereadores, senhoras e senhores presentes, boa 

tarde. Esse projeto é fruto de um processo de discussão com vários setores da sociedade e foi 

elaborado num escopo de produção mais limpa, de alimentação saudável, com o objeto 

principal de incentivar esse tipo de agricultura, além de proporcionar às nossas crianças 

alimentação saudável. Sabemos que hoje a indústria de defensivos agrícolas faz com que os 

alimentos sejam oferecidos à população com doses “cavalares” de veneno. Estamos propondo 

esse incentivo à produção mais limpa, começando pelas nossas crianças. Discutimos com a 
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Associação de Agricultura Orgânica – AAO. Estiveram presentes na discussão representantes 

da Prefeitura de São Paulo e agricultores familiares, que, como não usam defensivos agrícolas, 

podem ser enquadrados como produtos orgânicos.  

Eis o nosso objetivo ao defendermos o projeto. Obrigado, Sr. Presidente.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, já começo manifestando-me 

favoravelmente a esse projeto. Sei que quando minha esposa vai ao supermercado, ela tem a 

preocupação de comprar alimentos orgânicos. Redes de supermercado como a Pão de Açúcar, 

além de outras, já têm um espaço onde oferecem os produtos orgânicos. Esse espaço acaba 

sendo menor justamente porque esses alimentos costumam ser mais caros, até porque, com 

os aditivos químicos, os produtos amadurecem mais rapidamente e ficam aparentemente mais 

bonitos. Normalmente, os alimentos orgânicos não são tão chamativos, pois não têm aquele 

“incentivo” do agrotóxico; e também, por terem uma produção menor, acabam sendo mais 

caros. Porém, é na escola que a criança aprende a escolher o que é melhor. Então, a partir do 

momento em que há um incentivo para que a merenda das crianças seja feita com alimentos 

sem agrotóxicos, a criança também irá aprender, em sua vida futura, a optar e até a protestar 

contra esses venenos que são colocados nos nossos alimentos. 

Nesse sentido, acredito que se trata de um bom projeto, que deve ser aprovado não 

só em nossa Comissão como também no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tendo se pronunciado o assessor do 

nobre Vereador Natalini, João Batista, e também o nobre Vereador Carlos Apolinario, indago os 

demais Vereadores que querem se pronunciar sobre o projeto. (Pausa) Não havendo mais 

inscritos, dou por encerrada a audiência pública do PL 447/2011.  

Passemos ao item seguinte, PL 499/2011, da nobre Vereadora Noemi Nonato, que 

“proíbe a colocação de películas (insulfilm) nos vidros dos veículos destinados ao transporte 

escolar no Município de São Paulo, e dá outras providências”.  
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Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, a Vereadora propõe que não seu 

usem películas insulfilm nos veículos escolares. Hoje, o uso do insulfilm em São Paulo, cidade 

insegura, é até uma proteção, pois quando um bandido olha para um carro, não tem como 

saber quem ou quantas pessoas estão dentro. Vejo o insulfilm até como uma certa proteção 

para os motoristas, já que não dá para todos terem carros blindados. Não vejo nenhum 

prejuízo nesse uso. Porém, como esta é apenas uma audiência pública do projeto, e a 

Vereadora – que além de Vereadora, é minha irmã de fé – é merecedora de todo o meu 

respeito, acredito que quando o projeto for a Plenário, ela explicará seus motivos. Neste 

momento, não vejo a proibição com bons olhos; porém, ainda não ouvi os argumentos da 

Vereadora. Então, quem sabe nesse momento, eu possa reconhecer que a Vereadora está 

certa em relação a essa proibição.  

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tem a palavra o nobre Vereador Eliseu 

Gabriel. 

O SR. ELISEU GABRIEL – Presidente, Srs. Vereadores, manifesto-me favorável 

ao projeto da Vereadora Noemi. Penso que a segurança que o insulfilm proporciona é 

discutível, é uma faca de dois gumes. Especialmente no caso de veículos escolares, é 

importante que as pessoas vejam se há ou não superlotação, se há um assalto acontecendo 

dentro do veículo etc. Acho importante essa proibição do insulfilm, para que todos possam 

saber o que está acontecendo dentro desse tipo de veículo. Dessa forma, sou favorável ao 

projeto da Vereadora Noemi Nonato. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Registro a presença da nobre 

Vereadora Marta Costa, Vice-Presidente desta Comissão. Ouvidos os dois Srs. Vereadores, 

pergunto se há alguém, dentre os presentes, que gostaria de fazer alguma consideração sobre 

o projeto. (Pausa) Não havendo nenhum inscrito, dou por encerrada a audiência pública sobre 

o PL 499/2011. 
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Passemos ao último seguinte, PL 655/2005, do nobre Vereador Attila Russomanno, 

que “dispõe sobre a obrigatoriedade do assistente no transporte escolar do Município e dá 

outras providências”.  

Tem a palavra o nobre Vereador Carlos Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, antes de entrar na discussão do 

projeto, quero fazer uma observação. Pouco tempo atrás, foi divulgada uma pesquisa que 

resultou em críticas a Vereadores que não participam de audiências públicas. Fizeram, 

inclusive, uma estatística mostrando que os Vereadores não comparecem às audiências 

públicas. Eu havia dito no meu blog que poucas vezes compareço até porque não vejo nas 

audiências públicas o resultado que elas deveriam ter. A população não tem interesse na 

audiência pública. Quando começamos esta reunião, nós tínhamos menos de 20 pessoas na 

sala, dos quais pelos menos 15 eram assessores de Vereadores e 3, da TV Câmara São 

Paulo. Quer dizer, nós não tínhamos duas pessoas que não são da Câmara. Tínhamos, talvez, 

uma ou duas pessoas, se é que tínhamos. Então, apesar de terem divulgado que audiência 

pública é muito importante, digo que não compareço porque não vejo essa importância tão 

grande, porque a população não dá a devida importância e, repito, nós não tínhamos 20 

pessoas quando começamos, sendo que a maioria era de assessores de Vereadores. 

Sr. Presidente, se V.Exa. fizer uma contagem, perceberá que não não há nem dez 

pessoas, porque até os assessores de Vereadores foram embora. A TV Câmara só não foi 

porque precisa ficar até o final para registrar. 

Uma coisa que agora é fácil perceber, porque nasci há 60 anos, é que quem se 

dispõe a falar numa audiência pública se torna chato, mesmo que tenha argumentos que 

possam enriquecer o projeto e ainda que esses argumentos sejam condizentes com o projeto. 

Todo mundo fica agoniado, querendo ir embora. Percebi isso hoje. 

Já estamos com 45 minutos de audiência e não contei quantos projetos. Quantos 

são, Sr. Presidente? 
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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – São 11 projetos. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – São 11 projetos para 45 minutos. Quer dizer, até 

agora, não chegamos a cinco minutos de fala para cada projeto. Eu me dispus a falar, mas se 

eu não tivesse me inscrito para falar, em dez minutos esta sessão teria se encerrado em dez 

minutos. Esta audiência só está durando 50 minutos porque este Vereador resolveu falar e 

percebeu que é um chato por se dispor a falar. Claro que, ao dar esta minha última opinião, 

recebi uma palavra de amor do Sr. Presidente. Como V.Exa. falou? 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Eu disse que estava amando ouvi-lo. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Eu sei que não é ironia. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Não, não é. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Eu sei que é um elogio por parte do Presidente. 

Mas, vejam o que é uma audiência pública, e digo isso para que fique registrado, já que fui 

criticado por não participar de audiências públicas. Quis fazer minha defesa in loco para que 

todos vejam como as audiências públicas são vistas pela sociedade e por aqueles que falam 

em audiências públicas. Como são obrigatórias, porém, temos de realizá-las. 

Em relação ao projeto do nobre Vereador Attila Russomanno, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de assistência no transporte escolar do Município, S.Exa. propõe que em cada 

perua de transporte escolar, além do motorista, haja uma outra pessoa com mais de 18 anos 

para dar assistência. Acredito que o Vereador imagina que o transporte escolar deva ser como 

acontece hoje no transporte de peruas que transportam passageiros, que conta com um 

cobrador, uma pessoa que abre e fecha a porta para os passageiros, além de cobrar a 

passagem. 

Sem entrar no mérito do projeto, que depois vai a plenário, temos de falar do custo 

desse assistente. Se o seu salário, por exemplo, for de 800 reais, mais encargos de assistente, 

passará a ser de 1.600 reais e, como a perua é particular, quem terá de pagar esses encargos 

são os pais das crianças. Então, se, por exemplo, a criança pagar 200 ou 300 reais por mês, 
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vai ter de passar a cobrar 400 reais, por conta dos encargos demandados pelo assistente. 

Quando se cria um cargo, cria-se também um encargo, que não sei se é suportável 

financeiramente pelos pais das crianças que pagam a perua escolar. Porém, repito mais uma 

vez: como estamos numa audiência pública, espero que esse projeto seja discutido e mais 

apurado, porque no mérito ele é positivo, mas, na concretização, o cargo de assistente gerará 

um valor monetário para o bolso dos pais das crianças, que poderá não ser suportável. Nem 

sempre aquilo que é positivo do ponto de vista do mérito é positivo na aplicação. Mas acredito 

que ao projeto merece ser dado o devido prosseguimento e no plenário discutiremos melhor. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tem a palavra o nobre Vereador Eliseu 

Gabriel. 

O SR. ELISEU GABRIEL – Primeiramente, eu gostaria de falar do projeto do nobre 

Vereador Attila. Entendo que não está sendo dito no projeto que é o pai que terá de arcar com 

esse custo. Acho que a Secretaria da Educação assumiria essa responsabilidade. Então, não 

se trata de os pais colocarem a mão no bolso. 

Outro assunto é que está presente nesta reunião uma pessoa chamada Conceição, 

da Associação Paulista para Altas Habilidades/Superdotação, que quer fazer uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Sobre esse projeto? 

O SR. ELISEU GABRIEL – Eu não sei exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Primeiramente, vamos ouvir sobre o 

projeto e depois eu concedo a palavra à Sra. Conceição. 

O SR. ELISEU GABRIEL – Ainda sobre o projeto, acho que tem de ver os detalhes 

para saber se os pais terão ou não de arcar com esse custo. Imagino eu que isso tem de ser 

responsabilidade da Secretaria da Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Indago os Srs. Vereadores se há 

alguém interessado em debater o PL 655/05. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Netinho 

de Paula. 
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O SR. NETINHO DE PAULA – Sr. Presidente, na verdade, é mais um 

questionamento. Será que não caberia, num momento oportuno, um substitutivo ao projeto da 

nossa Comissão, no sentido de orientar que ninguém será contrário a esse acompanhamento 

dentro das vans, mas sobre a questão financeira, que pode onerar tanto os pais como o próprio 

dono das vans? Acho que é esse o caminho.  

Podíamos agir como no caso dos estagiários de educação, de modo que isso 

venha a contar para o currículo. Seria, então, oportuno um substitutivo ao projeto criado por 

nós, já que é uma ideia louvável. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Podemos verificar. Também fui 

informado pela secretaria da Comissão que provavelmente já temos uma lei que dispõe sobre 

o mesmo conteúdo, a obrigatoriedade de ter esse assistente no transporte escolar. Já há, 

portanto, lei municipal dispondo sobre essa matéria. Mas vamos verificar e, se couber 

apresentação de substitutivo, poderá ser feito por um dos membros da Comissão ou mesmo 

ainda em plenário por qualquer um dos demais Vereadores. 

O SR. ELISEU GABRIEL – Só mais uma coisa, Sr. Presidente. Transporte escolar 

do Município é diferente de transporte escolar no Município. Do Município quer dizer que é 

público. Por isso eu disse que entendia que a Secretaria da Educação arcaria com esse custo. 

Se for no Município, aí é uma regra para todo transporte escolar. Essa é minha dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Está presente o autor do PL 655/05, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade do assistente do transporte escolar no Município. 

Tem a palavra o nobre Vereador Attila Russomanno. 

O SR. ATTILA RUSSOMANNO – Sr. Presidente, se houve um erro, como diz o 

brilhante Vereador Eliseu Gabriel, pode-se fazer um substitutivo. Na realidade, o projeto enfoca 

a segurança das crianças. Por isso é necessário, sim, que haja um assistente no transporte 

escolar. Se vai gerar custo ou não, não vou discutir esse aspecto, porque o que importa é a 

segurança da criança. Todos aqueles que lidam com transporte escolar passam a ser 
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responsáveis pela criança a partir do momento em que a pegam na porta de suas casas. Essa 

responsabilidade não cabe nem ao pai nem à escola, que passa a ser responsável apenas a 

partir do momento em que recebe a criança. 

Por tudo isso, então, entendo que há, sim, a necessidade de um assistente em todo 

transporte escolar, sem exceção. É só uma questão de corrigir a redação. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Não havendo mais nada a ser discutido, 

dou por encerrada a audiência pública do PL 655/05. 

Neste momento, concedo a palavra à Sra. Conceição Aparecida Alves, da 

Associação Paulista para Altas Habilidades/Superdotação. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Boa tarde. Quero aproveitar o ensejo 

para solicitar de V.Exas. que seja pauta da próxima reunião as políticas públicas voltadas às 

crianças superdotadas. Sou membro da Comissão de Paz da APAHSD. Engajei-me nessa luta 

desde que descobri que meu filho é superdotado, com um percentil de 99,7, avaliado pela 

Escala de Inteligência Wechsler para Crianças -WISC-III. Hoje, meu filho, depois de muito 

esforço e com dez anos de idade, está começando a sexta série, mas ainda não conseguiu seu 

direito de aceleração escolar. Ele foi reclassificado, porque as escolas não estão preparadas 

para monitorar toda essa mudança. O Estado não nos dá essa condição. Agora a Gama Filho, 

felizmente, está proporcionando um curso de capacitação de professores para atender crianças 

auto-habilidosas. Sou formada em Letras e já estou inscrita nesse curso e assim vou poder 

ajudar meu filho e outras crianças. 

Já que falamos de alimentação adequada para as crianças, é também interessante 

a ideia de alimentação curricular, uma educação qualificada para essas crianças que 

necessitam de um suporte maior, porque são especiais e estão na mesma categoria dos 

deficientes, só que num outro extremo, porque não têm paciência de esperar o aluno normal. 

Gostaria que todos lutássemos em prol dessa causa, porque assim, 

incansavelmente, faremos a diferença neste país em prol dessas crianças. 
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O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Tem a palavra o nobre Vereador Eliseu 

Gabriel. 

O SR. ELISEU GABRIEL – O que a Sra. Conceição está falando é um assunto que 

tenho acompanhado um pouco. Ao contrário do que imaginamos, a situação de vida dessas 

crianças auto-habilidosas é problemática e isso lhes pode causar um problema para a vida 

inteira e um problema para a sociedade. Não é isso, Conceição? 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Com certeza. Casualmente, estive 

hoje com o Vereador Paulo Frange, meu médico e amigo há 26 anos, para lhe falar de um caso 

de uma criança de nove anos que já tentou o suicídio cinco vezes nos dois últimos anos. Essas 

crianças são vítimas da ritalina, a droga da obediência, ministrada para lhes acalmar, e sentem 

sua saúde degringolar 

O SR. ELISEU GABRIEL – É interessante como os auto-habilidosos aparecem em 

todas as classes sociais, A, B, C, D e E, em todo o mundo, em todas as etnias e culturas. De 

cinco a 20% é o número de crianças auto-habilidosas em vários campos do conhecimento.  

Esse é um problema, então, para o qual precisamos mesmo desenvolver políticas 

públicas. Existem algumas experiências importantes de políticas públicas no Rio Grande do 

Sul. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – No Rio Grande do Sul e no Rio de 

Janeiro. 

O SR. ELISEU GABRIEL – É interessante o que a Sra. Conceição está falando e 

talvez seja o caso de marcar, em algum momento, uma discussão sobre o assunto. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – E também a criação de um censo 

para que essas crianças superdotadas sejam descobertas. Já temos um censo voltado aos 

deficientes físicos. Então, por que também não descobrir um indício de superdotação? Isso 

seria interessante para todos nós. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Ingado se algum outro Sr. Vereador 
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quer se manifestar sobre o assunto. (Pausa) Tem a palavra o nobre Vereador Carlos 

Apolinario. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Sr. Presidente, quero agradecer a professora 

Conceição por ter vindo a esta Comissão numa demonstração de que encontra no Legislativo 

uma possibilidade de avançar um pouco nesse assunto. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Avançar muito. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Confesso à senhora que sou neófito nesse 

assunto e foi muito importante lhe ouvir falar. Até vou lhe dar uma sugestão: que a senhora 

coloque suas ideias e sugestões por escrito e que isso fosse entregue à nossa Comissão; não 

a mim ou a qualquer Vereador, apesar do seu grande parceiro Vereador Eliseu, mas à 

Comissão como um todo, para que ela possa encampar um projeto baseado em suas ideias no 

sentido do que fazer para avançar nesse assunto, uma vez que a senhora confiou em nós ao 

nos apresentar esse problema.  

Até como educadora e por ter um filho nessa situação, vejo que a senhora tem 

muita experiência no assunto. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Experiência de vida, porque, também 

como superdotada, venho sendo vítima da ignorância da própria sociedade. 

O SR. CARLOS APOLINARIO – Então, se a senhora pudesse nos trazer por 

escrito suas sugestões e entregá-las ao Presidente, numa outra oportunidade e se o 

Presidente concordar, a Comissão elaboraria um projeto de lei a ser debatido.  

Acho que esse é um debate que a vale a pena, Sr. Presidente. Valeu a pena ter 

ouvido a senhora no final desta reunião. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Muito obrigada pelo convite, mas 

trarei comigo o pessoal da APAHSD, que é a ONG que começou todo esse trabalho há sete 

anos. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Com o encaminhamento do nobre 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas 
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 

   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  12736  DATA: 02/05/2012  FL: 23 DE 25 Nome - RF  
 
 

 

Vereador Carlos Apolinario, podemos dar vazão à elaboração de um projeto de lei e 

posteriormente realizar uma audiência pública com a presença da senhora e também dos 

representantes da APAHSD. 

Agradeço à senhora a presença. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Eu é que lhes agradeço. Muito 

obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – Havendo concordância em que seja 

apresentado um documento sobre o assunto à Comissão, teremos o cuidado de elaborar um 

projeto de lei que expresse as preocupações registradas pela Sra. Conceição e depois vamos 

continuar debatendo o tema o assunto e realizando audiências públicas sobre o assunto. 

A SRA. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES – Outros pais comparecerão, com 

certeza.  

Agradeço-lhes a atenção e a predisposição de todos. Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Claudio Fonseca) – O nobre Vereador Carlos Apolinario 

falou que as audiências públicas se destinam também ao público e que muitas vezes não 

temos seu comparecimento. Uma vez ou outra também vemos as pessoas reclamarem que 

não têm conhecimento da realização dessas audiências. Isso não tem procedências, à medida 

que as audiências públicas são divulgadas por dois jornais de grande circulação, o O Estado 

de S.Paulo e a Folha de S. Paulo. Além disso, a informação consta do nosso site, é publicada 

no Diário Oficial da Cidade e é divulgada com bastante antecedência pela Presidência da 

Comissão. 

Então, de fato, temos a presença de um público pequeno oriundo de uma 

sociedade que reclama maior participação tanto das decisões do Legislativo como do 

Executivo. Talvez com um discurso de tanta qualidade como fez o nobre Vereador Carlos 

Apolinario, as pessoas que nos acompanham se sintam incentivadas a comparecer às reuniões 

desta Comissão. 
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Gostei muito desta reunião e espero que os senhores também tenham gostado. 

Não havendo mais nada a ser tratado, dou por encerrada esta reunião. 

Estão encerrados os nossos trabalhos. 


